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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 227                                        DE 25 DE MARÇO DE 2008. 
 
CONCESSIONÁRIA CEG. ACIDENTE/INCIDENTE — OCORRÊNCIA  NA 
REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS NATURAL - RUA CORONEL O THON, 456 
- CENTRO – PARACAMBI/RJ - TRABALHOS DE TERCEIROS. 
RETROESCAVADEIRA A SERVIÇO DA PREFEITURA. 
 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA  E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGENERSA , 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta no Processo Regulatório nº. E-12/020.347/2007, por maioria, 
 

DELIBERA: 
 
Art. 1º - Considerar a ausência de responsabilidade da CEG no evento noticiado por meio do Informe de Acidente/Incidente n°. 009/07, ocorrido em 
12/03/2007, no Município de Paracambi/RJ. 
 
Art. 2° - Determinar à CEG que comprove, no prazo d e 15 (quinze) dias, que obteve o ressarcimento da Prefeitura de Paracambi/RJ quanto às despesas 
realizadas para o conserto da tubulação de gás ou que já iniciou as tratativas com a Prefeitura de Paracambi/RJ no sentido apontado ou, 
alternativamente, que recebeu a cobertura do seguro contratado para tal finalidade. 
 
Art. 3° - A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 25 de março de 2008. 
 

José Carlos dos Santos Araújo   
Conselheiro-Presidente 

 
Ana Lúcia Sanguedo Boynard Mendonça 

Conselheira 
 

Darcília Aparecida da Silva Leite 
Conselheira  

 
José Cláudio Murat Ibrahim 

Conselheiro 
 

Sérgio Burrowes Raposo  
Conselheiro 
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